
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

EDITAL TRE-CE Nº 90025/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO TRE/CE SEI N.º 2025.0.000021233-4

OBJETO:
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs,
conforme especificações, quantidades e condições
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 2 deste Edital.

MODALIDADE: PREGÃO                                         FORMA: ELETRÔNICA

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº
123/2006; Instruções Normativas SEGES/ME nº 65/2021 e SEGES/ME nº
73/2022 e demais legislações aplicáveis.

 

UNIDADE REQUISITANTE: Seção de Manutenção

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço

DIVISIBILIDADE DO OBJETO: 

(x) Divisível por item

(  ) Divisível por grupo

(  ) Indivisível

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  15 DE MAIO
DE 2026, ÀS 9 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 7.099,04(sete mil e
noventa e nove reais e quatro centavos)

 

MODO DE DISPUTA DE
LANCES: ABERTO E FECHADO

SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS: NÃO

APLICAM-SE OS BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 6º AO 8º DO
DECRETO Nº 8.538, de 2015:

( X) Tipo I (licitação exclusiva ME/EPP)

(    ) Tipo II (subcontratação de ME/EPP)

(    ) Tipo III (cota principal e reservada)

(    ) Não se aplicam.
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APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRA: NÃO

PREVISÃO DE VISTORIA PRÉVIA: NÃO
SE APLICA

RESUMO CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO (CAPÍTULO 7 DO EDITAL)

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES (CAPÍTULO 10 DO
EDITAL)

As sessões públicas serão realizadas no Portal de Compras do Governo
Federal no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

Os documentos relacionados ao planejamento da contratação, assim como o
Edital e seus Anexos estão disponíveis no endereço
eletrônico:https://apps.tre-ce.jus.br/portal-de-compras/aquisicoes/licitacoes.
Para acessá-los, basta selecionar a licitação correspondente no referido
portal.

CÓDIGO UASG TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ - 070007
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 90025/2026

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, por intermédio da Seção de Licitações,
torna público, a todos os interessados, a realização do Pregão Eletrônico n.º 90025/2026,
visando à contratação do objeto abaixo descrito, segundo o que dispõem a Lei n.º 14.133/2021,
a Lei Complementar n.º 123/2006 e as normas vigentes e pertinentes à matéria, bem como
pelas regras e condições estabelecidas neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da licitação na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.

 

1. DO OBJETO

 

1 . 1 . Aquisição de ferramentas, equipamentos e acessórios destinados às atividades de
manutenção predial, conforme tabela abaixo e  especificações técnicas, quantidades e
condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 2 deste Edital, atendendo às
necessidades operacionais da equipe de manutenção.

 

 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

1
Capacetes de segurança em polietileno de
alta densidade, com suspensão interna
ajustável e CA vigente

UND 20

2 Óculos com lentes de policarbonato, proteção
lateral e tratamento antiembaçante.

UND 20

3
Protetores auriculares tipo plug com nível de
atenuação compatível com ruído industrial.

UND 10

4
Cinturão de segurança para trabalho em
altura, com pontos de ancoragem e CA
vigente.

UND 10

5
Luvas isolantes classe adequada à tensão de
trabalho, certificadas segundo normas
elétricas.

PAR 10

6
Avental em couro tipo raspa para proteção
contra fagulhas e calor.

UND 2

7
Mangotes em couro para proteção dos braços
contra partículas incandescentes.

PAR 2

8
Máscara com escurecimento adequado ao
processo de soldagem e visor de segurança.

UND 1

9
Luvas em couro resistente ao calor e abrasão,
para soldagem.

PAR 4
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10 Óculos tipo ampla visão para proteção contra
respingos químicos.

UND 2

11 Respirador semifacial com filtros adequados
para vapores e gases refrigerantes.

UND 6

12
Luvas de uso universal em borracha nitrílica ou
PU, para proteção mecânica leve.

PAR 40

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

 

 

1.2. A descrição detalhada do objeto, os requisitos da contratação, o modelo de execução
contratual, gestão contratual e pagamentos estão detalhados no Anexo 2 - Termo de
Referência.

1.3. A especificação do objeto de forma pormenorizada e de acordo com as justificativas
contidas nos ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP - Anexo 3.

1.4. A licitação será realizada em 12 itens, conforme tabela constante no item 1.1. do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.5. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante do Edital e de seus anexos e a
descrição constante no sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal
(SIASG/COMPRASNET), prevalecerá sempre a constante do presente instrumento
convocatório.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as
exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 2.1 fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 ,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
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logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Não poderão participar desta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

2.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsável
pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome da licitante, no
sistema eletrônico.

2.7. Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios,
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

2.8. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas nos
itens anteriores poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da
Administração Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da
Receita Federal e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, nos termos do acórdão nº 1.793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da
União.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
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2.11. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o valor unitário do item, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.5. que desenvolve ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430/2023, se for o caso, devendo ser apresentada a comprovação
devida, caso o licitante se utilize do benefício de desempate na fase de julgamento das
propostas.

3.2.6. que desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e
da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício
do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133/2021, se for o
caso, devendo ser apresentada a comprovação devida, caso o licitante se utilize do benefício
de desempate na fase de julgamento das propostas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. A falsidade das declarações mencionadas no item 3.2 e 3.4 sujeitará o licitante às
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sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.4.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

b) de que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

j) constituída sob a forma de sociedade por ações.

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, através
da ferramenta do Comprasnet.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta;

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço.
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3.10. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

4.1. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o Edital no
sistema Compras.gov.br e no PNCP, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora
marcada para a abertura da sessão e o licitante deverá enviar sua proposta mediante o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário proposto, por item, com a descrição do objeto, marca e modelo, considerado
apenas até os centavos, com duas casas decimais, contendo as informações constantes no
Anexo 1 - Modelo de Proposta e as especificações do Anexo 2 - Termo de Referência.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) solicitará à licitante vencedora o
envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo 1 - Modelo de Proposta,
devidamente adequada ao último lance, com especificação completa do material, marca, dos
produtos cotados, preço unitário e total dos itens e do grupo, por meio de campo próprio do
sistema, impreterivelmente no prazo de 2 (duas) horas, a partir da convocação, sob pena de ser
desclassificada.

4.5.1. Os produtos cotados deverão necessariamente atender à especificação do objeto, o ciclo
de vida e os requisitos de sustentabilidade descritos no Termo de Referência, Anexo 2 deste
edital.

4.6. Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivos para a desclassificação da
mesma, quando esta puder ser ajustada pela licitante, sem a majoração do preço ofertado e
sempre obedecendo-se ao prazo previsto no item 4.5.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de prestar
o serviço especificado, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido pela Administração, seus ajustes e adequação necessários.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
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sua apresentação.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo TRE-CE e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. A partir da apresentação da proposta no presente procedimento licitatório,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa, a empresa e seus representantes
autorizam a divulgação dos seus dados pessoais, em razão de documentos apresentados
durante o certame ou na fase contratual, ficando o TRE-CE eximido de descumprimento da Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE
LANCES E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e
os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo
VALOR DO ITEM.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá com o modo de disputa “aberto/fechado”, conforme procedimento
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estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, onde os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas.

5.18. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

5.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430/2023;

5.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº
12.304/2024.
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5.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2. empresas brasileiras;

5.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

5.20.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento, observado o critério estabelecido no edital e o valor estimado para a
contratação.

5.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes e seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

5.21.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação.

5.21.3. A licitante será convocada para se manifestar quanto à negociação proposta no prazo
máximo de 15(quinze) minutos quanto a sua aceitação ou recusa à solicitação realizada.

5.21.4. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, dos documentos complementares especificados no item 4.5.1 deste edital.

5.21.5. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido por mais 2(duas) horas, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço e recebimento das propostas, o(a) pregoeiro(a) iniciará a
fase de aceitação e julgamento da proposta.

5.23. O(A) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”,
os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da
sessão.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br);

6.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput )

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º ).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.4 deste edital.

6.5.1. A fim de aferir a pertinência e adequação do enquadramento da licitante mais bem
classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o(a) pregoeiro(a) realizará
consulta ao Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico
http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias
recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês
anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para extrapolar o faturamento
máximo previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5.2. Constatado, a partir da verificação de que trata o subitem anterior, que o volume de
ordens bancárias recebidas pela licitante supera o limite previsto no inciso II do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, o(a) pregoeiro(a) relatará o fato em campo próprio do sistema e
concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria, com vistas
a, eventualmente, demonstrar a adequação de sua declaração de enquadramento como
ME/EPP.

6.5.3. Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo(a)
pregoeiro(a) ou mediante provocação de terceiro, que a licitante esteja contemplada em uma
das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou, ainda, tenha
celebrado, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como ME/EPP, em atenção ao disposto no §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

6.7. O(A) pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta
ofertada ou solicitar à licitante da proposta classificada em primeiro lugar com valor inferior a
50% (cinquenta por cento) do valor estimado da contratação para comprovar:

6.7.1.que o custo da licitante não ultrapasse o valor da proposta; e

6.7.2. a existência de custos de oportunidades capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.11. Para julgamento será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL POR ITEM , atendidas
as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

7.1. É condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da melhor proposta, a
verificação pelo(a) pregoeiro(a) da regularidade da seguinte documentação, através da consulta
dos sítios oficiais:

7.1.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas
da Controladoria-Geral da União;

7.1.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

7.1.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

7.1.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

7.1.5. Constatada a existência de sanção, a licitante será inabilitada por falta de condição de
participação.

7.2. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar documentação relativa à
regularidade fiscal Federal, Estadual e Trabalhista, conforme segue:

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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7.2.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

7.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.3. Caso os registros constantes do SICAF não estejam atualizados ou se encontrem fora do
prazo de validade, os documentos comprobatórios da regularidade fiscal previstos na legislação
deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a) como anexo, via sistema Compras.gov.br, na
forma e no prazo definidos neste edital.

7.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficias emissores de certidões feita pelo(a) pregoeiro(a) lograr
êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).

7.3.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação exigida para
efeito de regularidade fiscal e trabalhista (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de
2016) obedecerá o seguinte:

7.3.2.1. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a
critério da Administração, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/2006;

7.3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
na inabilitação da licitante.

7.4. Para fins de habilitação, a licitante também deverá apresentar a seguinte documentação:

7.4.1. declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, os termos do art. 63,
inc. I, da Lei n.º 14.133/2021;

7.4.2. declaração de que suas propostas compreendem a integralidade os custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei n.º
14.133/2021;

7.4.3. declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação e comunicação imediata de
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

7.4.4. manifestação de ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento objeto desta licitação;

7.4.5. declaração de observância dos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento do disposto no
inciso III do art. 5º, da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano ou degradante;

7.4.6. declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;

7.4.7. declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis;

7.4.8. declaração de cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, que não
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

7.4.9. As declarações previstas neste item 7.3 deverão ser preenchidas pela licitante no sistema
Compras.gov.br e serão consultadas pelo(a) pregoeiro(a) durante a sessão, para posterior
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juntada ao processo administrativo.

7.5. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada,
sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório, no art. 155 da Lei n.º
14.133/2021, quando o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao Edital.

7.6. Os documentos e certidões exigidos para habilitação poderão ser substituídos pelo registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei 14.133/2021. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

7.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual
período, mediante solicitação justificada do licitante, antes de findado o prazo estabelecido e
poderão ser enviados mediante anexo ao sistema Compras.gov.br ou enviadas para o email
enviadas para o e-mail selic@tre-ce.jus.br.

7.7. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de
abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

7.7.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência
indeterminado.

7.8. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº
14.133/2021, o(a) pregoeiro(a) deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de
indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios
estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no
art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

7.8.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas
envolvidas, em especial as seguintes características:

a) identidade dos sócios;

b) atuação no mesmo ramo de atividades;

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos
humanos.

e)  identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;

f. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.

7.8.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior,
o(a) pregoeiro(a) registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e
oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e
documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.

7.8.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) pregoeiro(a), ao
estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar
com a Administração:
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a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo
específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização
da licitante pela prática de comportamento inidôneo.

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º ):

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins
de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.7.1.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.16. Nos termos da LC 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, se exigirá a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e da empresa de pequeno porte apenas para
fins da contratação.

7.16.1. Constatada alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista,
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a licitante proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.16.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula 7.6.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na
legislação pertinente, cabendo à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
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de classificação, para firmar a contratação, ou revogar a licitação.

7.17. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada,
sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório, no art. 155 da Lei n.º
14.133/2021, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

 

8. DOS RECURSOS

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados, que deverão solicitar
através do e-mail selic@tre-ce.jus.br ou através de documento protocolizado neste Tribunal, a
ser comunicado ao (à) Pregoeiro(a) deste Tribunal.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato;

II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III) dar causa à inexecução total do contrato;

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre
que não justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); ultrapassado esse limite,
poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto;

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o total do contrato pela sua
inexecução parcial e de até 20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por
prazo não superior a 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,III, IV,
V, VI, VII do item 9.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidades mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.1, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2 d.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei
14.133/2021).

9.4. Toda as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156 §7º, da Lei nº 14.133/2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da
Lei 14.133/2021).

9.5. Na aplicação das sanções, serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implatação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em
julgado da decisão que aplicar a penalidade, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

9.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo
órgão CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de
2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU,
e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em
Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção
monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
solicitada por meio do email selic@tre-ce.jus.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
10.6. A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão conter a identificação do
interessado, constando, no mínimo, no caso de pessoa jurídica: a razão social, CNPJ, endereço
completo, nome do representante, telefone e e-mail para contato; e no caso de pessoa física:
nome completo, CPF, telefone e e-mail para contato.
10.7. Não será dado conhecimento aos pedidos de esclarecimentos e impugnações
intempestivos ou que não atenderem às formalidades mínimas dispostas na cláusula anterior.
10.8. A impugnação impetrada em nome de pessoa jurídica deverá ser acompanhada do devido
instrumento de procuração, bem como dos documentos que comprovem poderes do impetrante
para peticionar em nome da empresa.

 

11. DA CONSULTA AO CADIN E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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11.1. Após o encerramento da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta ao CADIN -
Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal, para fins do disposto
nos artigos 6º e 6º- A da Lei nº 10.522/2002.

11.1.1. Constatada a existência de registro, será concedido à adjudicatária prazo de 15(quinze)
dias, prorrogáveis a critério da Administração, para que seja comprovada a regularização.

11.1.2. Persisistindo o registro, após concedido o prazo previsto no item anterior, a situação
será comunicada à autoridade superior para decisão quanto à homologação do certame.

11.2. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será realizada nova consulta ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e à
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11.2.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação, conforme
art. 6º- A da Lei 10522/2002.

11.3. Homologado o resultado desta licitação, a contratação será efetivada por meio de
assinatura de termo de contrato ou confirmação de recebimento da Nota de Empenho.
11.4. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de
convocação para sua assinatura.

11.5. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer cláusulas do Contrato que guardem absoluta
conformidade com sua minuta, em expressão e substância.
11.6. É condição para a contratação manter os documentos exigidos para habilitação válidos.
Caso não seja possível ao TRE/CE atualizá-los via Internet, a Contratada deverá providenciar
sua atualização e apresentá-los a Seção de Contratos deste Tribunal, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis após a solicitação;
11.7. É facultado ao TRE/CE, quando o adjudicatário convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.7.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido,
caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções previstas neste
Edital e anexos.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

12.1. Será divulgado relatório final dos itens após encerrada a sessão pública no sistema
eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
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12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tre-ce.jus.br.

12.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

12.11. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, é
competente, na forma da lei, o foro da Justiça Federal de Fortaleza/Ce com exclusão de
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos e subanexos:

ANEXO 1 – Modelo de Proposta

ANEXO 2 – Termo de Referência

ANEXO 3 - Estudos Técnicos Peliminares

ANEXO 4 – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO 5 – Preços de Referência.

 

Fortaleza, 09 de março de 2026.

 

Seção de Licitações
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90025/2026 - TRE/CE

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA

 

Dados da Empresa (NOME e CNPJ):

Endereço (incluindo CEP):

Fone e e-mail comercial:

Validade da proposta:

Dados Bancários:

 

Proposta de preços para aquisição de ferramentas, equipamentos e acessórios destinados às
atividades de manutenção predial, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Capacetes de
segurança em
polietileno de alta
densidade, com
suspensão interna
ajustável e CA vigente

UND 20 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

2

Óculos com lentes de
policarbonato, proteção
lateral e tratamento
antiembaçante.

UND 20 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

3

Protetores auriculares
tipo plug com nível de
atenuação compatível
com ruído industrial.

UND 10 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

4

Cinturão de segurança
para trabalho em
altura, com pontos de
ancoragem e CA
vigente.

UND 10 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

5

Luvas isolantes classe
adequada à tensão de
trabalho, certificadas
segundo normas
elétricas

PAR 10 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

6
Avental em couro tipo
raspa para proteção
contra fagulhas e calor.

UND 2 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)
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7

Mangotes em couro
para proteção dos
braços contra
partículas
incandescentes.

PAR 2 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

8

Máscara com
escurecimento
adequado ao processo
de soldagem e visor de
segurança.

UND 1 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

9

Luvas em couro
resistente ao calor e
abrasão, para
soldagem.

PAR 4 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

10

Óculos tipo ampla
visão para proteção
contra respingos
químicos.

UND 2 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

11

Respirador semifacial
com filtros adequados
para vapores e gases
refrigerantes.

UND 6 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

12

Luvas de uso universal
em borracha nitrílica ou
PU, para proteção
mecânica leve.

PAR 402 R$ ...,...
(......)

R$ ...,...
(......)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ...,... (......)

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução integral do objeto deste edital e seus anexos.

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo
de Referência – Anexo 2 do Pregão Eletrônico 90025/2026.

 

 

_________________/____, de de 2026.

 

________________________________________

Identificação do Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90025/2026 - TRE/CE

ANEXO 2- TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, inciso I , Lei nº 14.133/2021)

A presente contratação tem por finalidade a constituição de estoque estratégico emergencial de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), destinado ao atendimento de situações
excepcionais e de contingência.

Os EPIs adquiridos não substituem, em nenhuma hipótese, as obrigações contratuais das
empresas terceirizadas responsáveis pelo fornecimento regular desses equipamentos aos seus
colaboradores, permanecendo tais obrigações integralmente vigentes.

A utilização dos itens adquiridos será restrita a situações emergenciais devidamente
justificadas, tais como falhas no fornecimento por parte de contratadas, demandas imprevistas
ou outras ocorrências que possam comprometer a continuidade das atividades, devendo seu
uso observar critérios de necessidade, excepcionalidade e controle pela unidade responsável.

2. PREVISÃO NO PLANO DE ANUAL DE CONTRATAÇÕES (art. 18, §1º, inciso II)

A demanda não está prevista no Plano Anual de Contratações – PCA 2025, devido à
necessidade superveniente de recomposição e adequação dos Equipamentos de Proteção
Individual para a equipe de manutenção, decorrente do incremento das atividades operacionais
e das exigências legais de segurança do trabalho, devendo ser submetida à análise do Comitê
de Aquisições para decidir quanto à sua contratação

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso III)

Conformidade legal: todos os Equipamentos de Proteção Individual devem possuir
Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo Ministério do Trabalho, e atender
integralmente às Normas Regulamentadoras aplicáveis (principalmente NR-6, NR-10, NR-
18 e NR-35, conforme as atividades).

Especificações técnicas mínimas: cada item deve atender às características de
desempenho, material, resistência e uso previstas no Termo de Referência, garantindo
adequação às atividades da equipe de manutenção (eletricistas, soldador, técnico de
refrigeração, marceneiro e auxiliares).

Qualidade e durabilidade: os produtos devem possuir padrão mínimo de resistência e
vida útil compatível com uso contínuo, sem comprometer a segurança do trabalhador.

Entrega completa e dentro do prazo: os itens devem ser entregues integralmente,
devidamente embalados, com identificação e documentação comprobatória do CA, no
endereço definido pela Administração.

Garantia do fabricante: é obrigatório que os itens possuam garantia formal contra
defeitos de fabricação pelo período estabelecido no Termo de Referência.

Responsabilidade pela substituição: a empresa deve substituir, sem ônus adicional,
qualquer item que apresente defeito, irregularidade no CA, vício oculto ou que não atenda
às especificações contratadas.

Validade dos produtos : todos os EPIs devem ser entregues dentro do prazo de validade
e com lotes recentes, evitando materiais próximos ao vencimento.

Documentação obrigatória: entrega de notas fiscais com identificação dos itens, CA
vigente, declarações de conformidade e demais documentos previstos no contrato.
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (art. 18, §1º, inciso IV) 

 

4.1 QUANTITATIVOS

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1 capacetes de segurança em polietileno de alta densidade, com
suspensão interna ajustável e CA vigente

UND 20

2 óculos com lentes de policarbonato, proteção lateral e
tratamento antiembaçante.

UND 20

3 Protetores auriculares tipo plug com nível de atenuação
compatível com ruído industrial.

UND 10

4 cinturão de segurança para trabalho em altura, com pontos de
ancoragem e CA vigente.

UND 10

5 Luvas isolantes classe adequada à tensão de trabalho,
certificadas segundo normas elétricas.

PAR 10

6 avental em couro tipo raspa para proteção contra fagulhas e
calor.

UND 2

7 mangotes em couro para proteção dos braços contra partículas
incandescentes.

PAR 2

8 máscara com escurecimento adequado ao processo de
soldagem e visor de segurança.

UND 1

9 luvas em couro resistente ao calor e abrasão, para soldagem. PAR 4

10 óculos tipo ampla visão para proteção contra respingos
químicos.

UND 2

11 respirador semifacial com filtros adequados para vapores e
gases refrigerantes.

UND 6

12 luvas de uso universal em borracha nitrílica ou PU, para
proteção mecânica leve.

PAR 4
 

 

4.2 METODOLOGIA DE APURAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

A definição do quantitativo de EPIs baseia-se na necessidade de manter um estoque mínimo de
segurança destinado exclusivamente ao atendimento emergencial da equipe de 12 colaboradores
terceirizados em atividade no setor. Embora o fornecimento regular e integral dos EPIs seja
obrigação da empresa contratada, o órgão mantém uma reserva estratégica para assegurar a
continuidade das atividades em situações pontuais de falta, atraso ou substituição imediata de
itens danificados.

Os quantitativos foram estabelecidos considerando apenas a reposição eventual, sem finalidade
de suprir o consumo ordinário da equipe terceirizada, que permanece sob responsabilidade da
contratada. Trata-se, portanto, de uma metodologia que visa garantir disponibilidade mínima,
evitando interrupções nos serviços e preservando as condições adequadas de segurança
operacional até a normalização do fornecimento pela empresa responsável.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, inciso V) 

 

5.1 ANÁLISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS

Para definição da solução mais adequada ao atendimento da demanda, foi realizado
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levantamento utilizando exclusivamente bases de preços referenciais reconhecidas, tais como
SINAPI, ORSE e outras tabelas oficiais aplicáveis aos itens de segurança. A consulta a esses
sistemas permitiu identificar os modelos de EPIs com especificações padronizadas disponíveis no
mercado, bem como os valores usualmente praticados, dispensando a necessidade de
prospecção direta com fornecedores.

As bases consultadas demonstram ampla oferta de equipamentos compatíveis com as normas
técnicas vigentes, não havendo alternativas tecnológicas ou operacionais que substituam a
necessidade de aquisição direta dos itens. Como se trata de materiais padronizados e de
aquisição rotineira pela Administração Pública, as soluções possíveis convergem para o
fornecimento dos EPIs conforme especificações técnicas de referência constantes nas tabelas
oficiais.

Com isso, a análise conclui que a aquisição direta dos itens listados, tomando como parâmetro os
preços referenciais das bases oficiais, representa a solução mais adequada e economicamente
justificável para manter o estoque mínimo necessário ao atendimento emergencial da equipe de
manutenção, sem interferir na responsabilidade principal de fornecimento que permanece com a
empresa terceirizada.

5.2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A
CONTRATAR (art. 18, §1º, inciso V)

A análise das soluções possíveis para o atendimento da demanda demonstrou que a aquisição
direta dos Equipamentos de Proteção Individual representa a alternativa mais eficiente, eficaz e
economicamente adequada para manter o estoque mínimo necessário ao suporte emergencial da
equipe de manutenção. Considerando que a responsabilidade primária pelo fornecimento de EPIs
recai sobre a empresa terceirizada, o presente estoque tem caráter complementar e visa
assegurar a continuidade dos serviços em situações de falha ou atraso no atendimento contratual.

Foram avaliados aspectos de padronização, conformidade técnica, durabilidade, garantia e
disponibilidade no mercado. As tabelas referenciais oficiais consultadas (SINAPI, ORSE e outras
bases reconhecidas) demonstraram ampla oferta dos itens com especificações compatíveis com
as normas vigentes, além de permitirem estimativa confiável dos preços praticados, assegurando
economicidade e alinhamento às melhores práticas de contratação pública.

A escolha pela aquisição dos itens listados proporciona benefícios diretos, como a mitigação de
riscos operacionais, a prevenção de paralisações por falta de EPIs e o cumprimento das normas
de segurança aplicáveis às atividades desenvolvidas. Trata-se, portanto, da solução que melhor
atende ao interesse público ao garantir condições seguras e contínuas de trabalho, sem onerar o
erário além do estritamente necessário.

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso VI) 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE PREÇO

MÉDIO
VALOR
TOTAL

1
capacetes de segurança em polietileno

de alta densidade, com suspensão
interna ajustável e CA vigente

UND 20 R$ 15,63 R$ 312,60

2
óculos com lentes de policarbonato,

proteção lateral e tratamento
antiembaçante.

UND 20 R$ 6,00 R$ 120,00

3
Protetores auriculares tipo plug com nível

de atenuação compatível com ruído
industrial.

UND 10 R$ 17,69 R$ 176,90

4
cinturão de segurança para trabalho em
altura, com pontos de ancoragem e CA

vigente.
UND 10 R$ 279,30

R$
2.793,00

5
Luvas isolantes classe adequada à

tensão de trabalho, certificadas segundo
normas elétricas.

PAR 10 R$ 297,87
R$

2.978,70

6 avental em couro tipo raspa para
proteção contra fagulhas e calor.

UND 2 R$ 39,20 R$ 78,40

7 mangotes em couro para proteção dos
braços contra partículas incandescentes.

PAR 2 R$ 33,34 R$ 66,68

8
máscara com escurecimento adequado

ao processo de soldagem e visor de
segurança.

UND 1 R$ 104,76 R$ 104,76

9 luvas em couro resistente ao calor e
abrasão, para soldagem.

PAR 4 R$ 12,59 R$ 50,36

10 óculos tipo ampla visão para proteção
contra respingos químicos.

UND 2 R$ 21,71 R$ 43,42

11
respirador semifacial com filtros

adequados para vapores e gases
refrigerantes.

UND 6 R$ 29,40 R$ 176,40

12
luvas de uso universal em borracha

nitrílica ou PU, para proteção mecânica
leve.

PAR 40 R$ 8,75 R$ 350,00

 TOTAL    R$
7.251,22

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, inciso VII)

A solução adotada consiste na aquisição de um conjunto de Equipamentos de Proteção Individual
destinados à composição de um estoque mínimo institucional para atendimento emergencial da
equipe residente de manutenção. Os itens selecionados atendem às normas regulamentadoras
aplicáveis, possuem Certificado de Aprovação vigente, quando exigido, e contemplam os
equipamentos essenciais às atividades desempenhadas pelas diferentes especialidades técnicas.

O estoque será utilizado exclusivamente em situações de indisponibilidade, atraso ou falha no
fornecimento dos EPIs pela empresa terceirizada, permanecendo a obrigação principal de
fornecimento a cargo da contratada. Os materiais adquiridos serão armazenados sob controle da
unidade responsável e distribuídos conforme demanda comprovada, garantindo rastreabilidade e
reposição controlada.
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A solução não demanda serviços contínuos de manutenção, restringindo-se apenas ao
monitoramento das condições dos itens, descarte adequado de materiais danificados ou vencidos
e reposição periódica, quando necessário. A aquisição garante que a instituição mantenha
condições mínimas de segurança para a execução das atividades essenciais, sem substituir as
responsabilidades contratuais da empresa terceirizada.

O conjunto de especificações técnicas para os itens solicitados são:

7.1 Capacetes de segurança

Capacete de segurança classe B dielétrico para uso ocupacional, destinado à proteção contra
impacto e risco elétrico, fabricado em polietileno de alta densidade ou material termoplástico de
resistência mecânica e propriedades elétricas equivalentes ou superiores, sem componentes
metálicos expostos, com casco tipo aba frontal ou total, suspensão interna com no mínimo
quatro pontos de fixação e ajuste por catraca ou pinos deslizantes, carneira com banda
absorvedora de suor removível e lavável e jugular obrigatória para trabalho em altura, com no
mínimo dois pontos de fixação e regulagem de comprimento, devendo possuir fendas laterais
para acoplamento de protetores auriculares e viseiras quando aplicável, atender aos ensaios de
impacto, penetração e isolamento elétrico previstos em norma, apresentar certificado de
aprovação válido conforme a NR-6, identificação indelével no casco com dados do fabricante,
lote, data de fabricação e número do CA.

7.2 Óculos de segurança

Óculos de segurança para proteção dos olhos contra impacto de partículas volantes,
confeccionados com lentes em policarbonato de alta resistência mecânica, com proteção lateral
integrada ou acoplada, tratamento antiembaçante e, quando aplicável, tratamento antirrisco,
com hastes ajustáveis ou sistema de apoio que proporcione vedação adequada ao rosto do
usuário sem comprometer o conforto, isentos de partes metálicas expostas, devendo atender
aos ensaios de impacto previstos em norma, possuir certificado de aprovação válido conforme a
NR-6, identificação do fabricante e do número do CA gravados de forma indelével na armação
ou lente.

7.3 Protetor auricular

Protetor auricular de inserção tipo plug, confeccionado em material hipoalergênico, maleável e
de expansão lenta ou pré-moldado, destinado à proteção contra níveis de pressão sonora em
ambientes com ruído industrial, com nível de atenuação sonora (NRRsf) compatível com os
limites de exposição ocupacional, devendo proporcionar vedação adequada ao canal auditivo
sem causar desconforto durante o uso prolongado, podendo possuir cordão de interligação
quando aplicável, ser reutilizável ou descartável conforme especificação, atender aos ensaios
de desempenho acústico previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido
conforme a NR-6, identificação do fabricante e do número do CA na embalagem.

7.4 Cinto de segurança

Cinturão de segurança tipo paraquedista para trabalho em altura, confeccionado em fitas de
material sintético de alta resistência, com costuras reforçadas, dotado de no mínimo um ponto
de ancoragem dorsal para retenção de queda e pontos adicionais frontais ou laterais quando
aplicável à atividade, com fivelas de ajuste nas pernas, cintura e ombros que permitam
regulagem ao corpo do usuário, devendo possuir elementos metálicos com tratamento
anticorrosivo e resistência compatível com as cargas de ensaio previstas em norma,
proporcionar distribuição adequada das forças em caso de queda e conforto durante a
suspensão, ser utilizado em conjunto com sistema de conexão apropriado, atender aos
requisitos técnicos aplicáveis ao trabalho em altura e apresentar certificado de aprovação válido
conforme a NR-6, com identificação indelével do fabricante, lote e número do CA.

7.5 Luva isolante

Luvas isolantes para trabalhos em instalações elétricas, confeccionadas em borracha natural ou
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material elastomérico equivalente, com classe de isolação compatível com a tensão nominal do
sistema elétrico e com as categorias de risco envolvidas, devendo ser selecionadas conforme
as classes usuais de isolação classe 0 até 1.000 V atendendo aos ensaios elétricos, mecânicos
e dimensionais previstos em normas técnicas aplicáveis, com formato anatômico que permita
destreza manual e uso combinado com luvas de cobertura para proteção mecânica quando
necessário, contendo identificação indelével com classe, tensão máxima de uso, fabricante, lote
e data de fabricação, fornecidas com ensaio dielétrico válido dentro do prazo de revalidação,
certificado de aprovação vigente conforme a NR-6.

7.6 Avental em couro

Avental de segurança confeccionado em couro tipo raspa, destinado à proteção do tronco
contra agentes térmicos provenientes de fagulhas, respingos de solda, partículas
incandescentes e calor radiante, com espessura e resistência compatíveis com a atividade,
acabamento sem emendas em áreas críticas, tiras de fixação em material resistente com ajuste
na região do pescoço e da cintura que permitam adequada acomodação ao corpo do usuário,
costuras reforçadas com linha de alta resistência ao calor, dimensões suficientes para cobertura
frontal do tórax até a região dos joelhos, devendo atender aos ensaios de resistência térmica e
mecânica previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6,
identificação do fabricante e número do CA de forma indelével.

7.7 Mangote em couro

Mangotes de segurança confeccionados em couro tipo raspa, destinados à proteção dos
membros superiores contra agentes térmicos provenientes de partículas incandescentes,
fagulhas, respingos de solda e calor radiante, com comprimento adequado para cobertura do
antebraço e parte do braço, espessura e resistência compatíveis com a atividade, costuras
reforçadas com linha resistente ao calor, sistema de ajuste nas extremidades por meio de
elástico, tiras ou velcro que assegurem fixação ao braço sem comprometer a mobilidade,
devendo atender aos ensaios de resistência térmica e mecânica previstos em norma, possuir
certificado de aprovação válido conforme a NR-6, identificação do fabricante e número do CA
de forma indelével.

7.8 Máscara de solda

Máscara de segurança para soldagem, destinada à proteção dos olhos e face contra radiação
não ionizante, partículas incandescentes, respingos de solda e calor, confeccionada em material
resistente a impactos e à chama, com visor de segurança dotado de filtro com tonalidade de
escurecimento adequada ao processo de soldagem a ser executado e conforme a corrente de
operação, podendo ser do tipo fixo ou com escurecimento automático, com área de visão
suficiente para a atividade e proteção lateral integrada, devendo atender aos ensaios ópticos e
de resistência mecânica previstos em norma, possuir carneira ou sistema de fixação ajustável
que permita estabilidade e conforto ao usuário, apresentar certificado de aprovação válido
conforme a NR-6, identificação indelével do fabricante e número do CA.

7.9 Luvas de couro

Luvas de segurança para soldagem confeccionadas em couro de alta resistência térmica e
mecânica, com reforço nas áreas de maior desgaste, costuras em linha resistente ao calor,
formato anatômico que permita a adequada empunhadura de ferramentas e eletrodos,
comprimento suficiente para proteção das mãos e parte dos punhos contra agentes térmicos,
fagulhas, respingos de solda e abrasão, devendo atender aos ensaios de resistência térmica,
mecânica e de destreza previstos em norma, possuir certificado de aprovação válido conforme
a NR-6, identificação indelével do fabricante e número do CA.

7.10 Óculos de proteção química

Óculos de segurança tipo ampla visão, destinados à proteção dos olhos contra respingos de
produtos químicos, vapores irritantes e partículas em suspensão, confeccionados com lentes
em policarbonato ou material equivalente de alta resistência mecânica e química, com
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tratamento antiembaçante e antirrisco, proteção lateral integral ou acoplada para vedação
adequada, hastes ou sistema de ajuste que garanta fixação confortável ao rosto do usuário sem
permitir a entrada de líquidos, devendo atender aos ensaios de impacto e resistência química
previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6, identificação
indelével do fabricante e número do CA na armação ou lente.

7.11 Respirador semifacial

Respirador semifacial de proteção respiratória, destinado à filtragem de vapores e gases
refrigerantes, confeccionado em material termoplástico de alta resistência mecânica e química,
com vedação facial em elastômero que assegure ajuste seguro e confortável ao contorno do
rosto do usuário, dotado de filtros ou cartuchos compatíveis com os agentes químicos
específicos presentes no ambiente de trabalho, proporcionando proteção adequada contra
inalação de vapores orgânicos, gases refrigerantes e partículas aerossolizadas, com sistema de
engate rápido ou roscado para troca de filtros, válvula de exalação que reduza o esforço
respiratório e umidificação interna, devendo atender aos ensaios de desempenho, vedação e
resistência previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6,
identificação indelével do fabricante, número do CA e compatibilidade com filtros certificados.

7.12 Luvas de uso universal

Luvas de segurança de uso universal, confeccionadas em borracha nitrílica ou poliuretano (PU),
destinadas à proteção das mãos contra riscos mecânicos leves, como abrasão, cortes
superficiais, arranhões e contato com sujeira ou óleos leves, com formato anatômico que
permita destreza manual e flexibilidade durante o manuseio de ferramentas e materiais, punho
ajustado ou elástico para melhor fixação e conforto, superfície com textura antiderrapante
quando aplicável, devendo atender aos ensaios de resistência mecânica previstos em norma,
apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6, identificação do fabricante e
número do CA.

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º,
inciso VIII) 

 

8.1. Objeto da contratação será adquirido por item?

(x) Sim.

( ) Não

 

8.2. Trata-se de Sistema de Registro de Preços?

(x) Não.

( ) Sim

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  (economicidade e melhor aproveitamento de recursos
humanos/materiais/financeiros) (art. 18, §1º, inciso IX) 

Com a presente contratação, pretende-se assegurar condições mínimas e contínuas de
segurança para a execução das atividades da equipe residente de manutenção, garantindo a
disponibilidade emergencial de Equipamentos de Proteção Individual quando houver falha ou
atraso no fornecimento por parte da empresa terceirizada. Espera-se, como resultado direto, a
mitigação imediata de riscos ocupacionais, a redução de incidentes decorrentes de falta de EPI
e a preservação da integridade física dos trabalhadores. Indiretamente, a contratação
contribuirá para maior eficiência operacional, evitando paralisações de serviços essenciais,
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aumentando a capacidade de resposta em atividades externas e internas e promovendo
economicidade ao prevenir danos materiais e custos decorrentes de acidentes. Além disso, os
resultados fortalecem a conformidade institucional com as normas regulamentadoras e apoiam
o uso racional dos recursos, garantindo melhor aproveitamento da força de trabalho disponível.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 18, §1º, inciso X) 

 

Serão necessárias adequações de infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de
logística ou outras providências pertinentes, no ambiente para a execução do objeto da
contratação?

(x) Não. A contratação não demandará qualquer alteração no ambiente.

( ) Sim.

 

Será necessária a capacitação de servidor para a execução contratual?

(x) Não.

( ) Sim. A capacitação será realizada pela Contratada, sendo que a capacitação compõe
obrigação contratual a ser prevista no respectivo Termo de Referência.

( ) Sim. A capacitação deverá ser providenciada pela Administração.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, inciso XI)

 

11.1 Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(x) Não.

( ) Sim

 

11.2 O Gestor da contratação será o Chefe da Seman e o substituto será seu substituto
eventual

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS (requisitos de baixo consumo de
energia e outros recursos, logística reversa, reciclagem de bens e refugos) (art. 18, §1º,
inciso XII) 

A contratação envolve a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual, cujos ciclos de uso
e descarte geram resíduos como plásticos, borrachas, couro, tecidos sintéticos e componentes
metálicos. Esses materiais, quando descartados de forma inadequada, podem causar impacto
ambiental negativo, sobretudo pelo tempo de decomposição prolongado e pela possibilidade de
contaminação do solo ou de aterros. Para mitigar esses riscos, serão adotadas medidas como:
destinação dos EPIs inutilizados em conformidade com as normas ambientais e as diretrizes de
resíduos sólidos; encaminhamento de materiais passíveis de reciclagem para cooperativas ou
pontos de coleta apropriados; separação prévia de resíduos contaminados para tratamento
específico, quando aplicável; e controle de estoque que evite compras excessivas e
desperdício. Tais ações garantem que o manejo dos resíduos seja realizado de forma
ambientalmente adequada, minimizando os impactos e alinhando a contratação às práticas de
sustentabilidade institucional.
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso XIII) 

 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item
"7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente viável e
fundamentadamente necessária, sendo a mais vantajosa e viável para a contratação
pretendida.

 

 

(Assinado eletronicamente)
Felipe Leão de Araújo

Técnico Judiciário
Integrante Demandante

 
 

(Assinado eletronicamente)
Gladstone F. B. Lima

Chefe SEMAN
Integrante Técnico

 
(Assinado eletronicamente)

Claudio Emmanuel Medeiros Dantas
Coordenador COAPA

Integrante Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2026 - TRE/CE

ANEXO 3- ESTUDOS TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, inciso I , Lei nº 14.133/2021)

A presente contratação tem por finalidade garantir a aquisição dos Equipamentos de Proteção
Individual necessários às atividades da equipe de manutenção predial, assegurando condições
adequadas de segurança, prevenção de acidentes e atendimento às exigências legais
aplicáveis, observada a motivação do interesse público e a vinculação aos objetivos
institucionais.

2. PREVISÃO NO PLANO DE ANUAL DE CONTRATAÇÕES (art. 18, §1º, inciso II)

A demanda não está prevista no Plano Anual de Contratações – PCA 2025, devido à
necessidade superveniente de recomposição e adequação dos Equipamentos de Proteção
Individual para a equipe de manutenção, decorrente do incremento das atividades operacionais
e das exigências legais de segurança do trabalho, devendo ser submetida à análise do Comitê
de Aquisições para decidir quanto à sua contratação

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso III)

Conformidade legal: todos os Equipamentos de Proteção Individual devem possuir
Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo Ministério do Trabalho, e atender
integralmente às Normas Regulamentadoras aplicáveis (principalmente NR-6, NR-10, NR-
18 e NR-35, conforme as atividades).

Especificações técnicas mínimas: cada item deve atender às características de
desempenho, material, resistência e uso previstas no Termo de Referência, garantindo
adequação às atividades da equipe de manutenção (eletricistas, soldador, técnico de
refrigeração, marceneiro e auxiliares).

Qualidade e durabilidade: os produtos devem possuir padrão mínimo de resistência e
vida útil compatível com uso contínuo, sem comprometer a segurança do trabalhador.

Entrega completa e dentro do prazo: os itens devem ser entregues integralmente,
devidamente embalados, com identificação e documentação comprobatória do CA, no
endereço definido pela Administração.

Garantia do fabricante: é obrigatório que os itens possuam garantia formal contra
defeitos de fabricação pelo período estabelecido no Termo de Referência.

Responsabilidade pela substituição: a empresa deve substituir, sem ônus adicional,
qualquer item que apresente defeito, irregularidade no CA, vício oculto ou que não atenda
às especificações contratadas.

Validade dos produtos : todos os EPIs devem ser entregues dentro do prazo de validade
e com lotes recentes, evitando materiais próximos ao vencimento.

Documentação obrigatória: entrega de notas fiscais com identificação dos itens, CA
vigente, declarações de conformidade e demais documentos previstos no contrato.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (art. 18, §1º, inciso IV) 

 

4.1 QUANTITATIVOS
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1 capacetes de segurança em polietileno de alta densidade, com
suspensão interna ajustável e CA vigente

UND 20

2 óculos com lentes de policarbonato, proteção lateral e
tratamento antiembaçante.

UND 20

3 Protetores auriculares tipo plug com nível de atenuação
compatível com ruído industrial.

UND 10

4 cinturão de segurança para trabalho em altura, com pontos de
ancoragem e CA vigente.

UND 10

5 Luvas isolantes classe adequada à tensão de trabalho,
certificadas segundo normas elétricas.

PAR 10

6 avental em couro tipo raspa para proteção contra fagulhas e
calor.

UND 2

7 mangotes em couro para proteção dos braços contra partículas
incandescentes.

PAR 2

8 máscara com escurecimento adequado ao processo de
soldagem e visor de segurança.

UND 1

9 luvas em couro resistente ao calor e abrasão, para soldagem. PAR 4

10 óculos tipo ampla visão para proteção contra respingos
químicos.

UND 2

11 respirador semifacial com filtros adequados para vapores e
gases refrigerantes.

UND 6

12 luvas de uso universal em borracha nitrílica ou PU, para
proteção mecânica leve.

PAR 4
 

 

4.2 METODOLOGIA DE APURAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

A definição do quantitativo de EPIs baseia-se na necessidade de manter um estoque mínimo de
segurança destinado exclusivamente ao atendimento emergencial da equipe de 12 colaboradores
terceirizados em atividade no setor. Embora o fornecimento regular e integral dos EPIs seja
obrigação da empresa contratada, o órgão mantém uma reserva estratégica para assegurar a
continuidade das atividades em situações pontuais de falta, atraso ou substituição imediata de
itens danificados.

Os quantitativos foram estabelecidos considerando apenas a reposição eventual, sem finalidade
de suprir o consumo ordinário da equipe terceirizada, que permanece sob responsabilidade da
contratada. Trata-se, portanto, de uma metodologia que visa garantir disponibilidade mínima,
evitando interrupções nos serviços e preservando as condições adequadas de segurança
operacional até a normalização do fornecimento pela empresa responsável.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, inciso V)

 

5.1 ANÁLISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS

Para definição da solução mais adequada ao atendimento da demanda, foi realizado
levantamento utilizando exclusivamente bases de preços referenciais reconhecidas, tais como
SINAPI, ORSE e outras tabelas oficiais aplicáveis aos itens de segurança. A consulta a esses
sistemas permitiu identificar os modelos de EPIs com especificações padronizadas disponíveis no
mercado, bem como os valores usualmente praticados, dispensando a necessidade de
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prospecção direta com fornecedores.

As bases consultadas demonstram ampla oferta de equipamentos compatíveis com as normas
técnicas vigentes, não havendo alternativas tecnológicas ou operacionais que substituam a
necessidade de aquisição direta dos itens. Como se trata de materiais padronizados e de
aquisição rotineira pela Administração Pública, as soluções possíveis convergem para o
fornecimento dos EPIs conforme especificações técnicas de referência constantes nas tabelas
oficiais.

Com isso, a análise conclui que a aquisição direta dos itens listados, tomando como parâmetro os
preços referenciais das bases oficiais, representa a solução mais adequada e economicamente
justificável para manter o estoque mínimo necessário ao atendimento emergencial da equipe de
manutenção, sem interferir na responsabilidade principal de fornecimento que permanece com a
empresa terceirizada.

5.2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A
CONTRATAR (art. 18, §1º, inciso V)

A análise das soluções possíveis para o atendimento da demanda demonstrou que a aquisição
direta dos Equipamentos de Proteção Individual representa a alternativa mais eficiente, eficaz e
economicamente adequada para manter o estoque mínimo necessário ao suporte emergencial da
equipe de manutenção. Considerando que a responsabilidade primária pelo fornecimento de EPIs
recai sobre a empresa terceirizada, o presente estoque tem caráter complementar e visa
assegurar a continuidade dos serviços em situações de falha ou atraso no atendimento contratual.

Foram avaliados aspectos de padronização, conformidade técnica, durabilidade, garantia e
disponibilidade no mercado. As tabelas referenciais oficiais consultadas (SINAPI, ORSE e outras
bases reconhecidas) demonstraram ampla oferta dos itens com especificações compatíveis com
as normas vigentes, além de permitirem estimativa confiável dos preços praticados, assegurando
economicidade e alinhamento às melhores práticas de contratação pública.

A escolha pela aquisição dos itens listados proporciona benefícios diretos, como a mitigação de
riscos operacionais, a prevenção de paralisações por falta de EPIs e o cumprimento das normas
de segurança aplicáveis às atividades desenvolvidas. Trata-se, portanto, da solução que melhor
atende ao interesse público ao garantir condições seguras e contínuas de trabalho, sem onerar o
erário além do estritamente necessário.

5.3 JUSTIFICATIVA PELA NÃO APRESENTAÇÃO DA MATRIZ DE RISCO

Considerando a natureza da presente contratação, que tem por objeto a aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), verifica-se tratar-se de aquisição de bens comuns,
padronizados, amplamente disponíveis no mercado e de pronta entrega, não envolvendo
prestação de serviços, execução continuada ou obrigações contratuais complexas.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Matriz de Riscos constitui instrumento de gestão contratual
voltado, sobretudo, a contratações de maior vulto, com elevado grau de complexidade técnica ou
que apresentem riscos relevantes capazes de impactar a execução contratual.

No presente caso, não se identificam riscos significativos de natureza técnica, operacional ou
financeira que justifiquem a elaboração de Matriz de Riscos, tendo em vista a simplicidade do
objeto e a baixa complexidade da contratação.

Assim, entende-se que o gerenciamento dos riscos inerentes à contratação pode ser
adequadamente realizado por meio de acompanhamento ordinário da entrega dos materiais, bem
como pela verificação da conformidade dos produtos com as especificações técnicas e normas
aplicáveis aos EPIs, não sendo necessária, portanto, a elaboração de Matriz de Riscos específica
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para o presente processo.

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso VI) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE PREÇO

MÉDIO
VALOR
TOTAL

1
capacetes de segurança em polietileno

de alta densidade, com suspensão
interna ajustável e CA vigente

UND 20 R$ 15,63 R$ 312,60

2
óculos com lentes de policarbonato,

proteção lateral e tratamento
antiembaçante.

UND 20 R$ 6,00 R$ 120,00

3
Protetores auriculares tipo plug com nível

de atenuação compatível com ruído
industrial.

UND 10 R$ 17,69 R$ 176,90

4
cinturão de segurança para trabalho em
altura, com pontos de ancoragem e CA

vigente.
UND 10 R$ 279,30

R$
2.793,00

5
Luvas isolantes classe adequada à

tensão de trabalho, certificadas segundo
normas elétricas.

PAR 10 R$ 297,87
R$

2.978,70

6 avental em couro tipo raspa para
proteção contra fagulhas e calor.

UND 2 R$ 39,20 R$ 78,40

7 mangotes em couro para proteção dos
braços contra partículas incandescentes.

PAR 2 R$ 33,34 R$ 66,68

8
máscara com escurecimento adequado

ao processo de soldagem e visor de
segurança.

UND 1 R$ 104,76 R$ 104,76

9 luvas em couro resistente ao calor e
abrasão, para soldagem.

PAR 4 R$ 12,59 R$ 50,36

10 óculos tipo ampla visão para proteção
contra respingos químicos.

UND 2 R$ 21,71 R$ 43,42

11
respirador semifacial com filtros

adequados para vapores e gases
refrigerantes.

UND 6 R$ 29,40 R$ 176,40

12
luvas de uso universal em borracha

nitrílica ou PU, para proteção mecânica
leve.

PAR 40 R$ 8,75 R$ 350,00

 TOTAL    R$
7.251,22

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, inciso VII) 

A solução adotada consiste na aquisição de um conjunto de Equipamentos de Proteção Individual
destinados à composição de um estoque mínimo institucional para atendimento emergencial da
equipe residente de manutenção. Os itens selecionados atendem às normas regulamentadoras
aplicáveis, possuem Certificado de Aprovação vigente, quando exigido, e contemplam os
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equipamentos essenciais às atividades desempenhadas pelas diferentes especialidades técnicas.

O estoque será utilizado exclusivamente em situações de indisponibilidade, atraso ou falha no
fornecimento dos EPIs pela empresa terceirizada, permanecendo a obrigação principal de
fornecimento a cargo da contratada. Os materiais adquiridos serão armazenados sob controle da
unidade responsável e distribuídos conforme demanda comprovada, garantindo rastreabilidade e
reposição controlada.

A solução não demanda serviços contínuos de manutenção, restringindo-se apenas ao
monitoramento das condições dos itens, descarte adequado de materiais danificados ou vencidos
e reposição periódica, quando necessário. A aquisição garante que a instituição mantenha
condições mínimas de segurança para a execução das atividades essenciais, sem substituir as
responsabilidades contratuais da empresa terceirizada.

O conjunto de especificações técnicas para os itens solicitados são:

7.1 Capacetes de segurança

Capacete de segurança classe B dielétrico para uso ocupacional, destinado à proteção contra
impacto e risco elétrico, fabricado em polietileno de alta densidade ou material termoplástico de
resistência mecânica e propriedades elétricas equivalentes ou superiores, sem componentes
metálicos expostos, com casco tipo aba frontal ou total, suspensão interna com no mínimo
quatro pontos de fixação e ajuste por catraca ou pinos deslizantes, carneira com banda
absorvedora de suor removível e lavável e jugular obrigatória para trabalho em altura, com no
mínimo dois pontos de fixação e regulagem de comprimento, devendo possuir fendas laterais
para acoplamento de protetores auriculares e viseiras quando aplicável, atender aos ensaios de
impacto, penetração e isolamento elétrico previstos em norma, apresentar certificado de
aprovação válido conforme a NR-6, identificação indelével no casco com dados do fabricante,
lote, data de fabricação e número do CA.

7.2 Óculos de segurança

Óculos de segurança para proteção dos olhos contra impacto de partículas volantes,
confeccionados com lentes em policarbonato de alta resistência mecânica, com proteção lateral
integrada ou acoplada, tratamento antiembaçante e, quando aplicável, tratamento antirrisco,
com hastes ajustáveis ou sistema de apoio que proporcione vedação adequada ao rosto do
usuário sem comprometer o conforto, isentos de partes metálicas expostas, devendo atender
aos ensaios de impacto previstos em norma, possuir certificado de aprovação válido conforme a
NR-6, identificação do fabricante e do número do CA gravados de forma indelével na armação
ou lente.

7.3 Protetor auricular

Protetor auricular de inserção tipo plug, confeccionado em material hipoalergênico, maleável e
de expansão lenta ou pré-moldado, destinado à proteção contra níveis de pressão sonora em
ambientes com ruído industrial, com nível de atenuação sonora (NRRsf) compatível com os
limites de exposição ocupacional, devendo proporcionar vedação adequada ao canal auditivo
sem causar desconforto durante o uso prolongado, podendo possuir cordão de interligação
quando aplicável, ser reutilizável ou descartável conforme especificação, atender aos ensaios
de desempenho acústico previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido
conforme a NR-6, identificação do fabricante e do número do CA na embalagem.

7.4 Cinto de segurança

Cinturão de segurança tipo paraquedista para trabalho em altura, confeccionado em fitas de
material sintético de alta resistência, com costuras reforçadas, dotado de no mínimo um ponto
de ancoragem dorsal para retenção de queda e pontos adicionais frontais ou laterais quando
aplicável à atividade, com fivelas de ajuste nas pernas, cintura e ombros que permitam
regulagem ao corpo do usuário, devendo possuir elementos metálicos com tratamento
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anticorrosivo e resistência compatível com as cargas de ensaio previstas em norma,
proporcionar distribuição adequada das forças em caso de queda e conforto durante a
suspensão, ser utilizado em conjunto com sistema de conexão apropriado, atender aos
requisitos técnicos aplicáveis ao trabalho em altura e apresentar certificado de aprovação válido
conforme a NR-6, com identificação indelével do fabricante, lote e número do CA.

7.5 Luva isolante

Luvas isolantes para trabalhos em instalações elétricas, confeccionadas em borracha natural ou
material elastomérico equivalente, com classe de isolação compatível com a tensão nominal do
sistema elétrico e com as categorias de risco envolvidas, devendo ser selecionadas conforme
as classes usuais de isolação classe 0 até 1.000 V atendendo aos ensaios elétricos, mecânicos
e dimensionais previstos em normas técnicas aplicáveis, com formato anatômico que permita
destreza manual e uso combinado com luvas de cobertura para proteção mecânica quando
necessário, contendo identificação indelével com classe, tensão máxima de uso, fabricante, lote
e data de fabricação, fornecidas com ensaio dielétrico válido dentro do prazo de revalidação,
certificado de aprovação vigente conforme a NR-6.

7.6 Avental em couro

Avental de segurança confeccionado em couro tipo raspa, destinado à proteção do tronco
contra agentes térmicos provenientes de fagulhas, respingos de solda, partículas
incandescentes e calor radiante, com espessura e resistência compatíveis com a atividade,
acabamento sem emendas em áreas críticas, tiras de fixação em material resistente com ajuste
na região do pescoço e da cintura que permitam adequada acomodação ao corpo do usuário,
costuras reforçadas com linha de alta resistência ao calor, dimensões suficientes para cobertura
frontal do tórax até a região dos joelhos, devendo atender aos ensaios de resistência térmica e
mecânica previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6,
identificação do fabricante e número do CA de forma indelével.

7.7 Mangote em couro

Mangotes de segurança confeccionados em couro tipo raspa, destinados à proteção dos
membros superiores contra agentes térmicos provenientes de partículas incandescentes,
fagulhas, respingos de solda e calor radiante, com comprimento adequado para cobertura do
antebraço e parte do braço, espessura e resistência compatíveis com a atividade, costuras
reforçadas com linha resistente ao calor, sistema de ajuste nas extremidades por meio de
elástico, tiras ou velcro que assegurem fixação ao braço sem comprometer a mobilidade,
devendo atender aos ensaios de resistência térmica e mecânica previstos em norma, possuir
certificado de aprovação válido conforme a NR-6, identificação do fabricante e número do CA
de forma indelével.

7.8 Máscara de solda

Máscara de segurança para soldagem, destinada à proteção dos olhos e face contra radiação
não ionizante, partículas incandescentes, respingos de solda e calor, confeccionada em material
resistente a impactos e à chama, com visor de segurança dotado de filtro com tonalidade de
escurecimento adequada ao processo de soldagem a ser executado e conforme a corrente de
operação, podendo ser do tipo fixo ou com escurecimento automático, com área de visão
suficiente para a atividade e proteção lateral integrada, devendo atender aos ensaios ópticos e
de resistência mecânica previstos em norma, possuir carneira ou sistema de fixação ajustável
que permita estabilidade e conforto ao usuário, apresentar certificado de aprovação válido
conforme a NR-6, identificação indelével do fabricante e número do CA.

7.9 Luvas de couro

Luvas de segurança para soldagem confeccionadas em couro de alta resistência térmica e
mecânica, com reforço nas áreas de maior desgaste, costuras em linha resistente ao calor,
formato anatômico que permita a adequada empunhadura de ferramentas e eletrodos,
comprimento suficiente para proteção das mãos e parte dos punhos contra agentes térmicos,
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fagulhas, respingos de solda e abrasão, devendo atender aos ensaios de resistência térmica,
mecânica e de destreza previstos em norma, possuir certificado de aprovação válido conforme
a NR-6, identificação indelével do fabricante e número do CA.

7.10 Óculos de proteção química

Óculos de segurança tipo ampla visão, destinados à proteção dos olhos contra respingos de
produtos químicos, vapores irritantes e partículas em suspensão, confeccionados com lentes
em policarbonato ou material equivalente de alta resistência mecânica e química, com
tratamento antiembaçante e antirrisco, proteção lateral integral ou acoplada para vedação
adequada, hastes ou sistema de ajuste que garanta fixação confortável ao rosto do usuário sem
permitir a entrada de líquidos, devendo atender aos ensaios de impacto e resistência química
previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6, identificação
indelével do fabricante e número do CA na armação ou lente.

7.11 Respirador semifacial

Respirador semifacial de proteção respiratória, destinado à filtragem de vapores e gases
refrigerantes, confeccionado em material termoplástico de alta resistência mecânica e química,
com vedação facial em elastômero que assegure ajuste seguro e confortável ao contorno do
rosto do usuário, dotado de filtros ou cartuchos compatíveis com os agentes químicos
específicos presentes no ambiente de trabalho, proporcionando proteção adequada contra
inalação de vapores orgânicos, gases refrigerantes e partículas aerossolizadas, com sistema de
engate rápido ou roscado para troca de filtros, válvula de exalação que reduza o esforço
respiratório e umidificação interna, devendo atender aos ensaios de desempenho, vedação e
resistência previstos em norma, apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6,
identificação indelével do fabricante, número do CA e compatibilidade com filtros certificados.

7.12 Luvas de uso universal

Luvas de segurança de uso universal, confeccionadas em borracha nitrílica ou poliuretano (PU),
destinadas à proteção das mãos contra riscos mecânicos leves, como abrasão, cortes
superficiais, arranhões e contato com sujeira ou óleos leves, com formato anatômico que
permita destreza manual e flexibilidade durante o manuseio de ferramentas e materiais, punho
ajustado ou elástico para melhor fixação e conforto, superfície com textura antiderrapante
quando aplicável, devendo atender aos ensaios de resistência mecânica previstos em norma,
apresentar certificado de aprovação válido conforme a NR-6, identificação do fabricante e
número do CA.

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º,
inciso VIII)

 

8.1. Objeto da contratação será adquirido por item?

(x) Sim.

( ) Não

 

8.2. Trata-se de Sistema de Registro de Preços?

(x) Não.

( ) Sim
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9. RESULTADOS PRETENDIDOS  (economicidade e melhor aproveitamento de recursos
humanos/materiais/financeiros) (art. 18, §1º, inciso IX) 

Com a presente contratação, pretende-se assegurar condições mínimas e contínuas de
segurança para a execução das atividades da equipe residente de manutenção, garantindo a
disponibilidade emergencial de Equipamentos de Proteção Individual quando houver falha ou
atraso no fornecimento por parte da empresa terceirizada. Espera-se, como resultado direto, a
mitigação imediata de riscos ocupacionais, a redução de incidentes decorrentes de falta de EPI
e a preservação da integridade física dos trabalhadores. Indiretamente, a contratação
contribuirá para maior eficiência operacional, evitando paralisações de serviços essenciais,
aumentando a capacidade de resposta em atividades externas e internas e promovendo
economicidade ao prevenir danos materiais e custos decorrentes de acidentes. Além disso, os
resultados fortalecem a conformidade institucional com as normas regulamentadoras e apoiam
o uso racional dos recursos, garantindo melhor aproveitamento da força de trabalho disponível.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 18, §1º, inciso X) 

 

Serão necessárias adequações de infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de
logística ou outras providências pertinentes, no ambiente para a execução do objeto da
contratação?

(x) Não. A contratação não demandará qualquer alteração no ambiente.

( ) Sim.

 

Será necessária a capacitação de servidor para a execução contratual?

(x) Não.

( ) Sim. A capacitação será realizada pela Contratada, sendo que a capacitação compõe
obrigação contratual a ser prevista no respectivo Termo de Referência.

( ) Sim. A capacitação deverá ser providenciada pela Administração.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, inciso XI) 

 

Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(x) Não.

( ) Sim

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS (requisitos de baixo consumo de
energia e outros recursos, logística reversa, reciclagem de bens e refugos) (art. 18, §1º,
inciso XII) 

A contratação envolve a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual, cujos ciclos de uso
e descarte geram resíduos como plásticos, borrachas, couro, tecidos sintéticos e componentes
metálicos. Esses materiais, quando descartados de forma inadequada, podem causar impacto
ambiental negativo, sobretudo pelo tempo de decomposição prolongado e pela possibilidade de
contaminação do solo ou de aterros. Para mitigar esses riscos, serão adotadas medidas como:
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destinação dos EPIs inutilizados em conformidade com as normas ambientais e as diretrizes de
resíduos sólidos; encaminhamento de materiais passíveis de reciclagem para cooperativas ou
pontos de coleta apropriados; separação prévia de resíduos contaminados para tratamento
específico, quando aplicável; e controle de estoque que evite compras excessivas e
desperdício. Tais ações garantem que o manejo dos resíduos seja realizado de forma
ambientalmente adequada, minimizando os impactos e alinhando a contratação às práticas de
sustentabilidade institucional.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso XIII) 

 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item
"7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente viável e
fundamentadamente necessária, sendo a mais vantajosa e viável para a contratação
pretendida.

 

 

(Assinado eletronicamente)
Felipe Leão de Araújo

Técnico Judiciário
Integrante Demandante

 
 

(Assinado eletronicamente)
Gladstone F. B. Lima

Chefe SEMAN
Integrante Técnico

 
(Assinado eletronicamente)

Claudio Emmanuel Medeiros Dantas
Coordenador COAPA

Integrante Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90025/2026 - TRE/CE

ANEXO 4 - MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO N.º ..../2026

SEI N.º ...............................

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ......./2026

 

Contrato de ............................. que entre si celebram a União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará e a empresa .............................................

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua
Dr. Pontes Neto, s/n.º, Luciano Cavalcante, em FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
06.026.531/0001-30, doravante designado CONTRATANTE, representado neste ato por
..........................., no uso da competência atribuída pela Portaria ........................, e a empresa
............................, inscrita no CNPJ sob n.º..................., estabelecida na ............................,
telefone ........, e-mail ....................,, doravante denominada CONTRATADA, representada por
..........................., tendo em vista o que consta no Processo SEI n.º ..................... e em
observância as disposições da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE ..............................., mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de .................................................., nas
condições estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. A proposta da CONTRATADA;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de1 ano contado da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução , assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............

5.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em ..........

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

8.1. O CONTRANTE compromete-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o Contrato e seus anexos;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo;

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e) comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
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art. 143 da Lei n.º 14.133 de 2021;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no presente Contrato;

g) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

h.1) a Administração terá o prazo de 2 (dois) meses, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

j) abster-se de efetuar intervenções indevidas na gestão interna da contratada

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9.1. A CONTRATADA compromete-se a:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

b) responsabilizar-se pelo vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078 de 1990);

c) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

d) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou por
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo gestor do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

e) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do Contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, o Certificado de Regularidade do
FGTS, a Certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita
Federal do Brasil, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho e a Certidão de Regularidade com a Receita Estadual do domicílio da sede da
CONTRATADA, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista.

f) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato;

g) comunicar ao gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

i) manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

j) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

k) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

l) efetuar o credenciamento do seu representante legal como usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE, salvo em casos específicos a serem
decididos pelo CONTRATANTE, conforme instruções contidas na página oficial do
Tribunal Eleitoral do Ceará na internet (https://www.tre-ce.jus.br/servicos-
judiciais/processos/sistema-eletronico-de-informacoes-sei). O acesso externo ao sistema
possibilitará ao usuário receber notificações/intimações, acompanhar processos
administrativos dos quais seja parte e assinar documentos que lhe sejam
disponibilizados, tais como contratos, aditivos e apostilas;

m) assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da disponibilização do
documento para assinatura no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE;

n) abster-se de contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

o) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à adminitraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer farude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as sanções
previstas no Edital.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei
14.133/2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156 §7º, da Lei nº 14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021).

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo
órgão CONTRATANTE, na forma da Intrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de
2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU,
e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em
Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção
monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o Contrato.

12.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
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CONTRATADA:

a) ficará a empresa constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: ............, no
Elemento de Despesa: .........., no Subelemento: ............................

13.2. Foi emitida em .............., a Nota de Empenho do tipo ...................., identificada pelo
número ............., no valor de R$ ......................visando atender as despesas decorrentes da
execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n.º 14.133/2021.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011 c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

 

17.1 Com base no artigo 7º da Lei Federal n.º 13.709/2018, a CONTRATADA autoriza o
CONTRATANTE a divulgar os dados essenciais à efetivação do contrato administrativo
referentes à empresa, seus sócios e representantes legais.

17.2. As comunicações feitas pelo CONTRANTE em decorrência desta contratação ou de
eventuais processos administrativos a ela inerentes serão realizadas, em regra, por via
eletrônica, no e-mail informado na Proposta Comercial apresentada pela empresa,
devendo a CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal desta Capital para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/2021.

 

Fortaleza/CE, data registrada no sistema .

 

....................................................................................

CONTRATANTE

 

..................................................................................

CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90025/2026 - TRE/CE

ANEXO 5 – PREÇOS DE REFERÊNCIA

 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL DE
REFERÊNCIA

1

Capacetes de
segurança em
polietileno de
alta densidade,
com suspensão
interna
ajustável e CA
vigente

UND 20 R$ 32,95 R$ 659,00

2

Óculos com
lentes de
policarbonato,
proteção lateral
e tratamento
antiembaçante.

UND 20 R$ 5,32 R$ 106,40

3

Protetores
auriculares tipo
plug com nível
de atenuação
compatível com
ruído industrial.

UND 10 R$ 3,05 R$ 30,50

4

Cinturão de
segurança para
trabalho em
altura, com
pontos de
ancoragem e
CA vigente.

UND 10 R$239,26 R$ 2.392,60

5

Luvas isolantes
classe
adequada à
tensão de
trabalho,
certificadas
segundo
normas
elétricas

PAR 10 R$ 269,37 R$ 2.693,70

6

Avental em
couro tipo raspa
para proteção
contra fagulhas
e calor.

UND 2 R$ 48,07 R$ 96,14

7

Mangotes em
couro para
proteção dos
braços contra
partículas
incandescentes.

PAR 2 R$ 38,23 R$ 76,46
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8

Máscara com
escurecimento
adequado ao
processo de
soldagem e
visor de
segurança.

UND 1 R$ 102,88 R$ 102,88

9

Luvas em couro
resistente ao
calor e abrasão,
para soldagem.

PAR 4 R$ 33,30 R$ 133,20

10

Óculos tipo
ampla visão
para proteção
contra
respingos
químicos.

UND 2 R$ 19,48 R$ 38,96

11

Respirador
semifacial com
filtros
adequados para
vapores e
gases
refrigerantes.

UND 6 R$ 63,00 R$ 378,00

12

Luvas de uso
universal em
borracha
nitrílica ou PU,
para proteção
mecânica leve.

PAR 402 R$ 9,78 R$ 391,20

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL DE
REFERÊNCIA

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ , CHEFE DE
SEÇÃO, em 27/04/2026, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0001411383&crc=2C2229A7, informando, caso não
preenchido, o código verificador 0001411383 e o código CRC 2C2229A7.
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